
PARECER CONTÁBIL  

 

Projeto de Lei: 1887/2025 

 

 Foi encaminhado a esta casa Legislativa o Projeto de Lei de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre “Dispõe sobre a regulamentação 

da Assistência Financeira Complementar prestada pela União Federal visando 

dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, 

que instituiu o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, 

do auxiliar de enfermagem e da parteira, e na Emenda Constitucional nº 127, de 

22 de dezembro de 2022 e dá outras providências. ”  

 

          A presente produção Legislativa se faz necessária para adequar e 

regulamentar o valor adicional repassado pela União Federal a este Município, 

a título de Assistência Financeira Complementar, visando dar cumprimento ao 

disposto na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o piso 

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira. 

 

             A Lei n. 14.434, de 4 de agosto de 2022, contempla todos os 

profissionais enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, com 

o valor de referência sendo o piso do enfermeiro no valor de R$ 4.750,00. Para 

técnicos de enfermagem o valor equivale a 70% do valor de referência                         

(R$ 3.325,00) e do auxiliar de enfermagem e parteiras 50% do valor de 

referência.  

            Em dezembro de 2022, foi publicada a Emenda Constitucional 127, de 

22 de dezembro de 2022, constitucionalizando o piso salarial instituído em 

agosto de 2022 pela Lei 14.434/2022, e definiu que compete a União prestar 

assistência financeira complementar aos Estados, DF, Municípios, entidades 

filantrópicas e prestadores de serviços contratualizados que atendam no mínimo 

60% de pacientes pelo SUS. Esses recursos federais destinados aos 

pagamentos da assistência financeira complementar, serão consignados no 

orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva. 

 



           A seu turno, a Portaria GM/MS n. 1.135, de 16 de agosto de 2023, o 

Ministério da Saúde estabeleceu os critérios e parâmetros relacionados à 

transferência de recursos para a Assistência Financeira Complementar da União 

destinada ao cumprimento do piso salarial da enfermagem. 

 

            Porém, ainda existem muitas incertezas a respeito dos valores previstos 

no anexo da portaria, além da previsão de atualização, processamento e 

reavaliação mensal das informações dos profissionais contemplados e dos 

valores a serem transferidos a título de Assistência Financeira Complementar da 

União destinada ao cumprimento do piso salarial enfermagem. 

 

            Necessário prever através de lei que o pagamento do valor adicional para 

fins de atingimento do piso será custeado pela União, portanto, o Município 

manterá sua tabela salarial da categoria inalterada, contudo, a diferença entre o 

valor tabelado e o valor definido na Lei 14.434/2022 será custeada pela 

Assistência Financeira Complementar da União, garantindo assim o 

cumprimento integral da referida Lei. 

 

            A União é a responsável pelo referido custeio que segundo decisão do 

STF proferida na ADI 7222, a responsabilidade de pagar o piso até o limite é da 

Assistência Financeira Complementar transferida pela União. Não existindo tal 

responsabilidade em caso de inexistência da Assistência Financeira. 

 

             A presente lei se faz necessária para garantir a segurança jurídica 

necessária ao cumprimento da Lei n. 14.434/2022 e a operacionalização do piso 

salarial dos Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, 

mediante a transferência da Assistência Financeira Complementar da União 

prevista na Emenda Constitucional n. 127/2022. 

 

 Por fim, o presente Projeto de Lei, atende os princípios do art. 37 da 

Constituição Federal, legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e 

publicidade. 

 Por todo o acima exposto sou do parecer FAVORÁVEL ao seguimento do 

Projeto, o mesmo, se apresenta legal, formal e materialmente.  



 

 Esse é o meu PARECER. 

 

 

Carmo da Mata, 23 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Patrícia Ferreira Satiro 

Contador(a) 

CRC/MG:104.742/O-0 
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